
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei de Origem Executiva N° 3691/2014 e 
Mensagem Retificativa n° 00112014 do Projeto. 

Autor: Poder Executivo 

"Dá nova redação ao Artigo 119 e 
seu Parágrafo único, e ao §30  do 
Artigo 127 da Lei n°. 2698/2011, do 
Regme jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais, adotando 
critérios legais para fins rescisórios 
em casos de exoneração, 
falecimento, 	demissão 	ou 
aposentadoria 	e 	dá 	outras 
providências". 

Parecer CCJ 

Função Vereador Partido Sim Não Assiiata. 
Presidente José Sidnei Menezes PP 
Relator Caio Casanova SDD  
Membro Serafim Almeida PMDB  
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Sala das Sessões, 24 de novembro de 2014 
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